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Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 112 c/c o art. 117 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, depois de vencidas as formalidades regimentais, que seja 

encaminhada manifestação de apelo à Secretaria da Educação e da Ciência e Tecnologia – 

SEECT, no sentido de que adotem providências para a obra de construção do ginásio 

poliesportivo da EEEFM DR ANTONIO F MEDEIROS, localizada no município de 

Malta/PB. 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 20 de maio de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente expediente visa atender apelos dos alunos da Escola Estadual Dr 

Antonio F. Medeiros, localizada no município de malta/PB que reivindicam, urgentemente, a 

construção do ginásio poliesportivo. 

Como se pode asseverar a construção de um ginásio de esportes na referida 

escola é de relevante importância, pois sabemos que a prática de atividades esportivas é sem 

sombra de dúvida uma grande aliada de uma vida mais saudável e do bem-estar comum de 

todos, sem falar que o esporte tem a atribuição de afastar as pessoas das drogas, sobretudo as 

crianças e jovens.  

A obra de construção do ginásio irá beneficiar os alunos, uma vez que o estimulo 

das práticas desportivas são, comprovadamente um caminho alternativo seguro e, este precioso 

instrumento, o esporte, poderá ser aplicado visando situações favoráveis ao crescimento pessoal 

e coletivo das crianças, adolescentes e jovens. 

Em face do exposto, e para que o objetivo pretendido possa ser alcançado, na 

forma aqui disposta, conclamo aos Nobres Pares dispensarem a mesma o devido apoio para a 

sua regimental acolhida e merecida aprovação. 

 

Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em 20 de maio de 2020. 

 

 

 

 

 

 


